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NOTA DE NEGOCIAÇÃO DE CDB SUBORDINADO 

Itaú Unibanco S.A.  
 
Características do CDB Subordinado: 

1. Resgate do Valor Aplicado: em parcela única, na data de vencimento. 

2. Juros: Calculado sobre o Valor Aplicado, de acordo com a Remuneração contratada. 

3. Periodicidade de Pagamento de Juros: na data de vencimento. 

O CDB SUBORDINADO NÃO POSSUI GARANTIA, NÃO PODERÁ SER RESGATADO ANTES DO VENCIMENTO E NÃO PODERÁ SER OFERECIDO EM GARANTIA DE 

OUTRAS OPERAÇÕES, NEM CEDIDO OU NEGOCIADO PELO CLIENTE.  

 

 

DECLARAÇÕES PRÉVIAS DO CLIENTE: 

1. O CLIENTE ESTÁ CIENTE DE QUE, AO ASSINAR ESTA PROPOSTA E DEVOLVÊ-LA AO EMITENTE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA 

DATA DE SEU RECEBIMENTO INDICADA ACIMA, O ITAÚ UNIBANCO S.A. EMITIRÁ O CDB SUBORDINADO ACIMA ESPECIFICADO NÃO NEGOCIÁVEL E SOB 

A FORMA ESCRITURAL, COM AS SEGUINTES CLÁUSULAS: 

1.1. Na hipótese de dissolução do emitente, o pagamento da dívida será subordinado ao pagamento dos seus demais passivos, conforme as regras definidas pelo 

Conselho Monetário Nacional (CMN) e pelo Banco Central do Brasil (BACEN) nos normativos que regulam ou venham a regular as dívidas subordinadas. 

1.2. O CDB SUBORDINADO A SER EMITIDO PELO ITAÚ UNIBANCO S.A. NÃO PODERÁ SER RESGATADO POR INICIATIVA DO CLIENTE. 

1.3. O pagamento de quaisquer encargos ou do resgate, inclusive parcial, do CDB Subordinado será postergado no caso de desenquadramento do Itaú Unibanco 

S.A. em relação ao nível mínimo de Patrimônio Líquido Exigido (PLE) e no caso em que tal pagamento vier a criar situação de desenquadramento; e demais 

limites operacionais estabelecidos pela regulamentação em vigor. Nesta hipótese, o Itaú Unibanco S.A. comunicará ao Cliente o desenquadramento, 

comprometendo-se a realizar o pagamento imediatamente após o reenquadramento em relação ao nível mínimo do referido PLE. 

1.4. O CDB NÃO PODERÁ, SEM A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO BACEN, SER RESGATADO E/ OU RECOMPRADO PELO EMITENTE OU POR INTEGRANTE 

DO CONGLOMERADO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO ITAÚ UNIBANCO S.A. 

1.5. Qualquer aditamento, alteração ou revogação da Nota do CDB a ser emitida após a aceitação desta Proposta dependerá de prévia autorização do BACEN. 

1.6. O CDB NÃO PODERÁ SER OBJETO DE QUALQUER MODALIDADE DE GARANTIA. 

1.7. O CDB NÃO PODERÁ SER OBJETO DE SEGURO, POR MEIO DE QUAISQUER INSTRUMENTOS OU ESTRUTURA DE SEGUROS QUE OBRIGUEM OU 

PERMITAM PAGAMENTOS OU TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DO ITAÚ UNIBANCO S.A. OU DE PESSOA JURÍDICA 

COM A QUAL COMPONHA CONGLOMERADO FINANCEIRO OU CONSOLIDADO ECONÔMICO-FINANCEIRO PARA O CLIENTE E QUE COMPROMETA A 

CONDIÇÃO DE SUBORDINAÇÃO.  

1.8. É nula qualquer disposição ou cláusula desta Proposta, da Nota a ser emitida ou de documento acessório que prejudique o atendimento dos requisitos de 

subordinação do CDB subordinado, previstos no art. 9º da Resolução 3.444/2007 do CMN. 

1.9. OS DIREITOS DECORRENTES DESTE CDB SUBORDINADO NÃO PODEM SER CEDIDOS NEM TRANSFERIDOS PELO CLIENTE. 

2. O CLIENTE DECLARA AINDA QUE: 

2.1 É INVESTIDOR QUALIFICADO NOS TERMOS DEFINIDOS PELA REGULAMENTAÇÃO VIGENTE, POSSUINDO MAIS DE R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE 

REAIS) INVESTIDOS NOS MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS, DECLARANDO POSSUIR CONHECIMENTO SOBRE O MERCADO FINANCEIRO E 

DE CAPITAIS SUFICIENTE PARA QUE NÃO LHE SEJAM APLICÁVEIS O CONJUNTO DE PROTEÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES CONFERIDAS AOS 

INVESTIDORES NÃO-QUALIFICADOS; 

2.2   ACEITA OS RISCOS DECORRENTES DO INVESTIMENTO, EM ESPECIAL AQUELES INDICADOS NOS SUBITENS 1.1 E 1.3, E QUE TAIS RISCOS SÃO 

COMPATÍVEIS COM A SUA CONDIÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E 

2.3 É O ÚNICO RESPONSÁVEL PELA DECISÃO DE ACEITAR ESTA PROPOSTA APÓS AVALIAR ESTAS CONDIÇÕES EM RELAÇÃO AOS RISCOS 

FINANCEIROS DECORRENTES, TENDO SIDO ACONSELHADO A CONSULTAR PROFISSIONAIS DE SUA CONFIANÇA PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE OS 

ASPECTOS LEGAIS, TRIBUTÁRIOS, FISCAIS E SUCESSÓRIOS RELACIONADOS A ESTE INVESTIMENTO. 

3. O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA DATA DE SEU RECEBIMENTO PELO CLIENTE INDICADA ACIMA. 

APÓS ESSE PRAZO,  EMITENTE NÃO GARANTE A EMISSÃO DO CDB SUBORDINADO NAS CONDIÇÕES DE REMUNERAÇÃO ESTIPULADAS ACIMA. 

4. APÓS O RECEBIMENTO DESTA PROPOSTA ASSINADA NO PRAZO INDICADO NO ITEM (3) ACIMA, O EMITENTE TEM ATÉ [05 (CINCO) DIAS ÚTEIS] PARA 

EMITIR O CDB SUBORDINADO E GERAR A NOTA DE NEGOCIAÇÃO DO TÍTULO QUE SERÁ ENCAMINHADA POSTERIORMENTE AO CLIENTE.  

5. ESTA PROPOSTA CONSTITUI UMA OFERTA VINCULANTE DO ITAÚ UNIBANCO S.A. NOS TERMOS E CONDIÇÕES DESCRITOS ACIMA APENAS QUANDO 

ENCAMINHADA AO CLIENTE VIA CORREIO ELETRÔNICO POR MEIO DE UMA CONTA DE EMAIL “ITAÚ UNIBANCO” DE TITULARIDADE DE PESSOA 

AUTORIZADA PELO EMITENTE.  

6. O CLIENTE DECLARA QUE LEU PREVIAMENTE E COMPREENDEU AS CONDIÇÕES DESTA PROPOSTA, NÃO TENDO DÚVIDAS, E COM ELA CONCORDA. NA 

DATA DE EMISSÃO DO CDB SUBORDINADO (ITEM 4), O CLIENTE AUTORIZA O ITAÚ UNIBANCO S.A A DEBITAR O VALOR DO INVESTIMENTO DE SUA 

CONTA CORRENTE ACIMA INDICADA QUE DEVERÁ TER SALDO DISPONÍVEL SUFICIENTE. 

 

 

Local,data                                                                       ______________________________________________ 

                      Assinatura do Cliente 

 

Em caso de dúvidas ou reclamações, fale com seu gerente. 

SAC – Itaú (0800 728 0728) 

SAC – Itaú exclusivo ao deficiente auditivo e de fala (0800 722 17 22) 

Fale Conosco (www.itau.com.br) 

Ouvidoria Corporativa Itaú (0800 570 0011, em dias úteis, das 9 às 18 horas, Caixa Postal 67.600, CEP 03162 

 

http://www.itau.com.br/

